Projeto de Resolução nº 02, de 16 de setembro de 2008. 

                                           
Dispõe sobre a alteração no Regimento Interno, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL resolve: 

Art. 1º - O parágrafo único do artigo 185 do Regimento Interno passa a vigorar como § 1º, com a seguinte redação:  

§ 1º - Nas hipóteses previstas no caput do presente artigo, as proposituras não poderão sofrer adiantamento da discussão e votação.

Art. 2º - Ficam acrescidos os seguintes parágrafos ao artigo 185 do Regimento Interno, que dispõe sobre apreciação dos projetos de Lei:

§ 2º - Os Projetos de Lei que tratam de denominação de praças ou logradouros públicos, próprios e vias municipais, somente serão apresentados após 01 (um) ano da data do falecimento, exceto no caso do homenageado ser autoridade civil, militar ou eclesiástica.

§ 3º - Quando o Projeto de Lei estabelecer previamente qual logradouro público, próprio ou via municipal que será denominado, deverá o autor anexar à proposta Certidão expedida pelo órgão competente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, na qual ateste que o local indicado não possui denominação, além do projeto estar instruído com curriculum vitae minucioso sobre o homenageado, justificando a necessidade da proposição.

§ 4º - A apresentação de Projetos para denominação de praças, próprios, vias e logradouros públicos do Município, será feita através de rodízio, distribuindo-se de forma igualitária aos Vereadores.

I - A ordem preferencial entre os Vereadores será de acordo com a ordem de sufrágio eleitoral;

II - Caso a quantidade de ruas do mesmo loteamento não sejam suficientes para atender a distribuição aos Vereadores, nos termos do “caput” deste artigo, os Edis remanescentes, em efetivo exercício do mandato, terão preferência por ocasião de novo loteamento;

III - A denominação de ruas somente será admitida sobre loteamentos já legalizados, devidamente comprovados, mediante certidão emitida pela Secretaria Municipal competente, considerando-se nula e de nenhum efeito aquela que incidir sobre os que não preencher tal requisito;

IV - Realizada a distribuição igualitária e restando vias a serem outorgadas denominação, será feita nova distribuição utilizando-se dos mesmos critérios.

V - O disposto neste artigo, não se aplica com relação a apresentação de tais Projetos, através de iniciativa popular e do Poder Executivo.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Justificação


O presente projeto visa disciplinar a distribuição das ruas dos loteamentos aos Vereadores para efeito das respectivas denominações, de praças, vias, logradouros ou próprios públicos.

 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 16 de setembro de 2008.
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